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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputado MARCELO RAMOS

PROJETO DE LEI Nº          DE 2021.
(Do Sr. Marcelo Ramos)

Dá  nova  redação  ao  art.  2º-A  da  Lei  nº
12.024,  de  27  de  agosto  de  2009,  que
dispõe  sobre  o  tratamento  tributário  a  ser
dado  às  receitas  mensais  auferidas  pelas
empresas  construtoras  no  âmbito  do
Programa Casa Verde e Amarela.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O caput do art. 2º-A da Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º-A.  A partir de 1º de janeiro de 2022, a empresa construtora

que  tenha  sido  contratada  ou  tenha  obras  iniciadas  para  construir

unidades habitacionais de valor de até R$ 153.180,59 (cento e cinquenta

e três mil, cento e oitenta reais e cinquenta e nove centavos) no âmbito do

Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  (PMCMV),  de  que  trata  a  Lei  nº

11.977, de 7 de julho de 2009, ou no âmbito do Programa Casa Verde e

Amarela, de que trata a Lei de Conversão da Medida Provisória nº 996, de

25 de agosto de 2020, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o

pagamento unificado de tributos equivalente a 4% (quatro por cento) da

receita mensal auferida pelo contrato de construção.” 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2019 instituiu, em seu art. 2º, regime

especial  de  tributação  para  estimular  empresas  construtoras  que  realizassem

obras no âmbito do então Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, através

da publicação da Lei nº 12.024, que trouxe em seu art. 2º o benefício. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete Deputado MARCELO RAMOS

De acordo com a redação originária do benefício, a empresa construtora

contratada para construir  unidades habitacionais de valor comercial  de até R$

60.000,00 (sessenta mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida –

PMCMV, de que trata a Medida Provisória nº 459, de 25 de março de 2009, ficava

autorizada,  em caráter  opcional,  a  efetuar  o  pagamento  unificado  de  tributos

equivalente a 1% (um por  cento)  da receita  mensal  auferida pelo contrato de

construção.

Desde então, a redação originária do art. 2º da Lei nº 12.024/2009 vem

sofrendo  alterações  para  atualizar  o  valor  teto  dos  imóveis  beneficiados  aos

padrões de mercado, especialmente em razão da pressão inflacionária frequente

sobre os custos da construção civil. 

Ao longo dos anos, o valor máximo das unidades habitacionais aptas a

participar  do antigo Programa Minha Casa,  Minha Vida – PMCMV e do atual

Programa Casa Verde e Amarela, instituído pela Lei nº 14.118/2021, passou de

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil

reais). Isso porque, se mantido o valor originário das unidades habitacionais, na

prática,  os  programas habitacionais  se  tornariam inviáveis  em decorrência  do

aumento dos preços materiais, serviços e mão-de-obra utilizados na construção

civil.

Ocorre que,  a  última alteração dos valores das unidades habitacionais

aptas a participarem do Programa Casa Verde e Amarela, foi realizada em 26 de

dezembro de 2019, com a publicação da Lei nº 13.970, de 26 de dezembro de

2019,  ainda  à  época  da  vigência  do  Programa  Minha  Casa,  Minha  Vida  –

PMCMV. Naquela oportunidade, o art. 4º da Lei nº 13.970, de 26 de dezembro de

2019, alterou a Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, que passou a vigorar

acrescida do seguinte art. 2º-A:

“Art. 2º-A.  A partir de 1º de janeiro de 2020, a empresa construtora que

tenha sido contratada ou tenha obras iniciadas para construir unidades

habitacionais de  valor de até R$ 124.000,00 (cento e vinte e quatro mil

reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que

trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em caráter

opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 4%
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Gabinete Deputado MARCELO RAMOS

(quatro  por  cento)  da  receita  mensal  auferida  pelo  contrato  de

construção.” (Grifou-se)

O art.  2º-A da Lei  nº  12.024,  de 27 de agosto  de 2009,  com a nova

redação, prorrogou o regime especial  tributário para as empresas construtoras

que realizavam obras no PMCMV e atualizou o valor das unidades habitacionais

aptas  a participarem do programa para o valor  atualmente  vigente de até R$

124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais). Todavia, desde então, não houve

atualizações monetárias nos valores das unidades habitacionais. 

No entanto, imprescindível lembrar que nos anos de 2020 e de 2021, a

inflação saiu do centro da meta do Banco Central do Brasil, por razões estruturais

do nosso País, bem como pelos impactos da COVID na nossa economia. Neste

ano  de  2021,  como  há  anos  não  se  via,  a  inflação,  infelizmente,  está  em

patamares elevados.  Inclusive,  um dos grupos de mercadoria  mais  impactado

pela pressão inflacionária é o da construção civil, impacto pois por aço, cimento e

outros produtos. 

Portanto,  faz-se  necessária  a  atualização  dos  valores  das  unidades

habitacionais aptas a participarem do Programa Casa Verde e Amarela, sob pena

de uma redução significativa na qualidade das unidades e de até mesmo de uma

inviabilização no programa. 

Tomando-se por base o dia da publicação da Lei nº 13.970, de 26 de

dezembro de 2019, ou seja, 27 de dezembro de 2019 – quando houve a última

atualização dos valores das unidades habitacionais do Programa Casa Verde e

Amarela – e o Índice Nacional de Custo da Construção (“INCC”) da FGV IBRE

divulgado  até  meados  de  dezembro  de  2021,  tem-se  que  o  valor  atualizado

monetariamente  das  unidades  habitacionais  do  programa deve  ser  reajustado

para R$ 153.180,59, conforme memória de cálculo adiante (que representa uma

variação de 23%)1.

O INCC foi o índice eleito para realizar a atualização dos valores, uma vez

que é o mais adequado à correção dos valores das unidades habitacionais, pois

1 Atualização  monetária  realizada  no  site:  <https://extra-ibre.fgv.br/IBRE/sitefgvdados/default.aspx>
Acessado em 16/12/2021.
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acompanha a evolução dos preços de materiais,  serviços e mão-de-obra mais

relevantes para a construção civil. 

São  objetivos  do  Programa  Casa  Verde  e  Amarela  não  só  ampliar  o

estoque de moradias para atender às necessidades habitacionais, como também

promover  a  melhoria  do  estoque  existente  de  moradias  para  reparar  as

inadequações habitacionais, conforme fixado no art. 3º, incisos I e II, da Lei nº

14.118, de 12 de janeiro de 2021. 

Diante do exposto, faz-se necessário alterar o art. 2-A da Lei nº 12.024,

de 27 de agosto de 2009, para a redação disposta neste projeto, a fim de que o

valor das unidades habitacionais do Programa Casa Verde e Amarela acompanhe

o reajuste de preços sofrido no mercado da construção civil  nos últimos anos,

mantendo-se  a  viabilidade  do  programa e  a  assegurando-se  a  qualidade  das

unidades habitacionais em questão. 

Sala de Sessões,  em  de  de

Deputado Marcelo Ramos

PL-AM
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009 
 

  

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 

10.931, de 2 de agosto de 2004, que tratam de 

patrimônio de afetação de incorporações 

imobiliárias; dispõe sobre o tratamento 

tributário a ser dado às receitas mensais 

auferidas pelas empresas construtoras nos 

contratos de construção de moradias firmados 

dentro do Programa Minha Casa, Minha Vida - 

PMCMV, atribui à Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL as atribuições 

de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar a 

Contribuição para o Fomento da Radiodifusão 

Pública; altera as Leis nºs 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 11.652, de 7 de abril de 

2008, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

9.826, de 23 de agosto de 1999, 6.099, de 12 

de setembro de 1974, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de 

1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 8.989, de 24 de 

fevereiro de 1995, e 11.941, de 27 de maio de 

2009; e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º A empresa construtora que tenha sido contratada ou tenha obras iniciadas 

até 31 de dezembro de 2018 para construir unidades habitacionais de valor de até R$ 

100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de 

que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar 

o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida 

pelo contrato de construção até a extinção do respectivo contrato celebrado e, no caso de 

comercialização da unidade, até a quitação plena do preço do imóvel. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014,  convertida na Lei nº 13.097, de 

19/1/2015  e com nova redação dada pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019) 

§ 1º O pagamento mensal unificado de que trata o caput corresponderá aos 

seguintes tributos:  

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html


7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4551/2021 

II - Contribuição para o PIS/Pasep;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e  

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.  

§ 2º O pagamento dos impostos e contribuições na forma do disposto no caput 

será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 

compensação com o que for apurado pela construtora.  

§ 3º As receitas, custos e despesas próprios da construção sujeita a tributação na 

forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos impostos 

e contribuições de que trata o § 1º, devidos pela construtora em virtude de suas outras 

atividades empresariais.  

§ 4º Para fins de repartição de receita tributária, o percentual de 1% (um por 

cento) de que trata o caput será considerado:  

I - 0,44% (quarenta e quatro centésimos por cento) como Cofins;  

II - 0,09% (nove centésimos por cento) como Contribuição para o PIS/Pasep;  

III - 0,31% (trinta e um centésimos por cento) como IRPJ; e  

IV - 0,16% (dezesseis centésimos por cento) como CSLL.  

§ 5º O disposto neste artigo somente se aplica às construções iniciadas ou 

contratadas a partir de 31 de março de 2009.  

§ 6º O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do caput deverá ser 

feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a 

receita.  

§ 7º Na hipótese em que a empresa construa unidades habitacionais para vendê-las 

prontas, o pagamento unificado de tributos a que se refere o caput será equivalente a 1% (um 

por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de alienação. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.137, de 19/6/2015) 

 

 

Art. 2º-A. A partir de 1º de janeiro de 2020, a empresa construtora que tenha sido 

contratada ou tenha obras iniciadas para construir unidades habitacionais de valor de até R$ 

124.000,00 (cento e vinte e quatro mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida 

(PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, ou no âmbito do Programa 

Casa Verde e Amarela, de que trata a Lei de Conversão da Medida Provisória nº 996, de 25 de 

agosto de 2020, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de 

tributos equivalente a 4% (quatro por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de 

construção. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019, e com nova 

redação dada pela Lei nº 14.118, de 12/1/2021, vetada pelo Presidente da República, 

mantida pelo Congresso Nacional e publicada na Edição Extra D do DOU de 26/3/2021) 

§ 1º O pagamento mensal unificado de que trata o caput deste artigo 

corresponderá aos seguintes tributos: 

 I - Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ);  

II - contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep);  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL); e  

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins). (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019) 

§ 2º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se receita mensal a 

totalidade das receitas auferidas pela construtora na venda das unidades imobiliárias que 

compõem a construção, bem como as receitas financeiras e as variações monetárias 

decorrentes dessa operação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13137-19-junho-2015-781060-publicacaooriginal-147309-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
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§ 3º O pagamento do imposto e das contribuições na forma do disposto no caput 

deste artigo será considerado definitivo, não gerando, em hipótese alguma, direito a 

restituição ou a compensação com o que for apurado pela construtora. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019) 

§ 4º As receitas, os custos e as despesas próprios da construção sujeita à tributação 

na forma deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo do 

imposto e das contribuições de que trata o § 1º deste artigo devidos pela construtora em 

virtude de suas outras atividades empresariais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.970, de 

27/12/2019) 

§ 5º Para fins de repartição de receita tributária, do percentual de 4% (quatro por 

cento) de que trata o caput deste artigo, serão considerados:  

I - 1,71% (um inteiro e setenta e um centésimos por cento) como Cofins;  

II - 0,37% (trinta e sete centésimos por cento) como contribuição para o 

PIS/Pasep;  

III - 1,26% (um inteiro e vinte e seis centésimos por cento) como IRPJ; e  

IV - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) como CSLL. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019) 

§ 6º O pagamento unificado de tributos efetuado na forma do caput deste artigo 

deverá ser feito até o 20º (vigésimo) dia do mês subsequente àquele em que houver sido 

auferida a receita. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019) 

§ 7º Caso a empresa construa unidades habitacionais para vendê-las prontas, seja 

no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 

7 de julho de 2009, seja no âmbito do Programa Casa Verde e Amarela, de que trata a Lei de 

Conversão da Medida Provisória nº 996, de 25 de agosto de 2020, o pagamento unificado de 

tributos a que se refere o caput deste artigo será equivalente a 4% (quatro por cento) da receita 

mensal auferida pelo contrato de alienação, aplicado o disposto nos §§ 1º, 2º, 3º, 4º e 5º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019, e com nova redação dada 

pela Lei nº 14.118, de 12/1/2021, vetada pelo Presidente da República, mantida pelo 

Congresso Nacional e publicada na Edição Extra D do DOU de 26/3/2021) 

§ 8º O disposto no art. 2º desta Lei e neste artigo será aplicado, no caso de 

contratos de construção, até o recebimento integral do valor do respectivo contrato. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.970, de 27/12/2019) 

§ 9º Para os fins do regime de pagamento unificado de tributos sobre a receita 

mensal auferida pelo contrato de construção de que trata este artigo, o Programa Casa Verde e 

Amarela, na forma de sua legislação federal específica, é sucessor do Programa Minha Casa, 

Minha Vida (PMCMV). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.118, de 12/1/2021, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra D 

do DOU de 26/3/2021) 

 

Art. 3º Até o exercício de 2014, ano-calendário de 2013, para fins de 

implementação dos serviços de registros públicos, previstos na Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, em meio eletrônico, os investimentos e demais gastos efetuados com 

informatização, que compreende a aquisição de hardware , aquisição e desenvolvimento de 

software e a instalação de redes pelos titulares dos referidos serviços, poderão ser deduzidos 

da base de cálculo mensal e da anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.  

§ 1º Os investimentos e gastos efetuados deverão estar devidamente escriturados 

no livro Caixa e comprovados com documentação idônea, a qual será mantida em poder dos 

titulares dos serviços de registros públicos de que trata o caput, à disposição da fiscalização, 

enquanto não ocorrer a decadência ou a prescrição.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13970-27-dezembro-2019-789653-publicacaooriginal-159780-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14118-12-janeiro-2021-790986-promulgacaodevetos-162550-pl.html
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§ 2º Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput, o valor da alienação 

deverá integrar o rendimento bruto da atividade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

 

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por finalidade criar 

mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais ou 

requalificação de imóveis urbanos e produção ou reforma de habitações rurais, para famílias 

com renda mensal de até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende 

os seguintes subprogramas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana (PNHU); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 
II - o Programa Nacional de Habitação Rural (PNHR); e (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 
III - (VETADO na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

§ 1º Para os fins desta Lei, considera-se: (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 514, de 1/12/2010, convertida na Lei nº 12.424, de 16/6/2011, e transformado em § 1º pela Lei nº 

13.173, de 21/10/2015) 
I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e abrange todas as 

espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico brasileiro, incluindo-se nestas a família 

unipessoal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 

12.424, de 16/6/2011) 
II imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público municipal competente 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-veto-148504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-publicacaooriginal-148500-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
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ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido habitada ou alienada; (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder Executivo 

federal destinado a prover recursos às instituições e agentes financeiros do Sistema Financeiro 

da Habitação - SFH para viabilizar as operações previstas no inciso III do art. 2º; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  
IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada com a 

execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para fins habitacionais, 

admitida ainda a execução de obras e serviços necessários à modificação de uso; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  
V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º do art. 

3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 

1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta serviços de 

natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste e mediante salário. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.173, de 21/10/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 996, DE 25 DE AGOSTO DE 2020 

(Convertida na Lei Ordinária nº 14118 de 12 de Janeiro de 2021) 

 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Programa Casa Verde e Amarela, com a finalidade de promover o 

direito à moradia a famílias residentes em áreas urbanas, com renda mensal de até R$ 

7.000,00 (sete mil reais), e a famílias residentes em áreas rurais, com renda anual de até R$ 

84.000,00 (oitenta e quatro mil reais), associado ao desenvolvimento econômico, à geração de 

trabalho e renda e à elevação dos padrões de habitabilidade e de qualidade de vida da 

população urbana e rural.  

§ 1º Na hipótese de contratação de operações de financiamento habitacional, a 

concessão de subvenções econômicas com recursos orçamentários da União fica limitada ao 

atendimento de famílias, em áreas urbanas, com renda mensal de até R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais) e de agricultores e trabalhadores rurais, em áreas rurais, com renda anual de até R$ 

48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  

§ 2º Na hipótese de regularização fundiária, a concessão de subvenções 

econômicas com recursos orçamentários da União fica limitada ao atendimento de famílias na 

situação prevista no inciso I do caput do art. 13 da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13173-21-outubro-2015-781814-veto-148504-pl.html
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 459, DE 25 DE MARÇO DE 2009 
(Convertida em Lei Ordinária nº 11977 de 7 de Julho de 2009) 

 

 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV, a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

 

Seção I 

Da Estrutura e Finalidade do PMCMV 

     

Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV compreende: 

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; 

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR; 

III - a autorização para a União transferir recursos ao Fundo de Arrendamento 

Residencial - FAR e ao Fundo de Desenvolvimento Social - FDS; 

IV - a autorização para a União participar do Fundo Garantidor da Habitação 

Popular - FGHab; e 

V - a autorização para a União conceder subvenção econômica ao Banco Nacional 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 

 

Art. 2º O PMCMV tem como finalidade criar mecanismos de incentivo à 

produção e à aquisição de novas unidades habitacionais pelas famílias com renda de até dez 

salários mínimos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 14.118, DE 12 DE JANEIRO DE 2021 
 

 

Institui o Programa Casa Verde e Amarela; 

altera as Leis nºs 8.036, de 11 de maio de 

1990, 8.100, de 5 de dezembro de 1990, 8.677, 

de 13 de julho de 1993, 11.124, de 16 de junho 

de 2005, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 13.465, de 11 

de julho de 2017, e 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979; e revoga a Lei nº 13.439, de 27 de 

abril de 2017.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º São objetivos do Programa Casa Verde e Amarela:  

I - ampliar o estoque de moradias para atender às necessidades habitacionais, 

sobretudo da população de baixa renda;  

II - promover a melhoria do estoque existente de moradias para reparar as 

inadequações habitacionais, incluídas aquelas de caráter fundiário, edilício, de saneamento, de 

infraestrutura e de equipamentos públicos;  

III - estimular a modernização do setor da construção e a inovação tecnológica 

com vistas à redução dos custos, à sustentabilidade ambiental e à melhoria da qualidade da 

produção habitacional, com a finalidade de ampliar o atendimento pelo Programa Casa Verde 

e Amarela;  

IV - promover o desenvolvimento institucional e a capacitação dos agentes 

públicos e privados responsáveis pela promoção do Programa Casa Verde e Amarela, com o 

objetivo de fortalecer a sua ação no cumprimento de suas atribuições; e  

V - estimular a inserção de microempresas, de pequenas empresas e de 

microempreendedores individuais do setor da construção civil e de entidades privadas sem 

fins lucrativos nas ações do Programa Casa Verde e Amarela.  

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 14.182, de 12/7/2021) 

 

Art. 4º O Poder Executivo federal definirá:  

I - os critérios e a periodicidade para a atualização dos limites de renda e das 

subvenções econômicas de que trata o art. 1º desta Lei;  

II - as metas e os tipos de benefícios destinados às famílias, conforme localização 

e população do Município ou do Distrito Federal, e as faixas de renda, respeitados as 

atribuições legais sobre cada fonte de recursos, os limites estabelecidos no art. 1º desta Lei e a 

disponibilidade orçamentária e financeira;  

III - os critérios de seleção e de hierarquização dos beneficiários, bem como as 

regras de preferência aplicáveis a famílias em situação de risco ou vulnerabilidade, que 

tenham a mulher como responsável pela unidade familiar ou de que façam parte pessoas com 

deficiência ou idosos, entre outras prioridades definidas em leis específicas ou compatíveis 

com a linha de atendimento do Programa;  

IV - a periodicidade, a forma e os agentes responsáveis pela definição da 

remuneração devida aos agentes operadores e financeiros para atuação no âmbito do 

Programa Casa Verde e Amarela, quando couber;  

V - a forma de divulgação das informações relativas a dispêndio de recursos, 

projetos financiados, unidades produzidas e reformadas, beneficiários atendidos e indicadores 

de desempenho, a serem publicadas periodicamente; e  

VI - os critérios específicos de seleção de entidades privadas sem fins lucrativos, 

de microempresas e pequenas empresas locais e de microempreendedores individuais de 

construção para atuação nas ações do Programa Casa Verde e Amarela, consideradas as 

especificidades regionais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14182-12-julho-2021-791574-veto-163178-pl.html
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LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional de que trata esta Lei, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 

competências, entre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou (Vide ADIs nºs 6.586/2020 e 

6.587/2020) 

e) tratamentos médicos específicos;   

III-A - uso obrigatório de máscaras de proteção individual; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, por rodovias, portos ou aeroportos, de: 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 

6.343/2020, publicada no DOU de 3/6/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 

quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 

vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 

pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 

estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6033038
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6034076
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14019-2-julho-2020-790376-publicacaooriginal-160983-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14035-11-agosto-2020-790526-publicacaooriginal-161279-pl.html
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2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 

28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 

Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei 

nº 14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 

deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 

preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 

Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 

privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  

II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre as medidas previstas no inciso VI do caput deste 

artigo, observado o disposto no inciso I do § 6º-B deste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-A. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020, com 

prazo de vigência encerrado em 19/7/2020, conforme Ato Declaratório nº 92, de 30/7/2020, 

publicado no DOU de 31/7/2020) 

§ 6º-B. As medidas previstas no inciso VI do caput deste artigo deverão ser 

precedidas de recomendação técnica e fundamentada: 

I - da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), em relação à entrada e 

saída do País e à locomoção interestadual; ou 

II - do respectivo órgão estadual de vigilância sanitária, em relação à locomoção 

intermunicipal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-C. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 6º-D. (VETADO na Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste 

artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, III-A, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) (Vide ADI nº 6.343/2020, publicada no DOU 

de 3/6/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 

caput deste artigo. 
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IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso 

acrescido dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. A autorização de que trata o inciso VIII do caput deste artigo deverá ser 

concedida pela Anvisa em até 72 (setenta e duas) horas após a submissão do pedido à 

Agência, dispensada a autorização de qualquer outro órgão da administração pública direta ou 

indireta para os produtos que especifica, sendo concedida automaticamente caso esgotado o 

prazo sem manifestação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A 

do DOU de 27/8/2020) 

§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá 

informar ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na 

Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-C Os serviços públicos e atividades essenciais, cujo funcionamento deverá 

ser resguardado quando adotadas as medidas previstas neste artigo, incluem os relacionados 

ao atendimento a mulheres em situação de violência doméstica e familiar, nos termos da Lei 

nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, a crianças, a adolescentes, a pessoas idosas e a pessoas 

com deficiência vítimas de crimes tipificados na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente), na Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 

do Idoso), na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), e no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 14.022, de 7/7/2020) 

§ 8º Na ausência da adoção de medidas de que trata o inciso II do § 7º deste 

artigo, ou até sua superveniência, prevalecerão as determinações: (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, 

de 11/8/2020) 

I - do Ministério da Saúde em relação aos incisos I, II, III, IV, V e VII do caput 

deste artigo; e (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

II - do ato conjunto de que trata o § 6º em relação às medidas previstas no inciso 

VI do caput deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 9º A adoção das medidas previstas neste artigo deverá resguardar o 

abastecimento de produtos e o exercício e o funcionamento de serviços públicos e de 

atividades essenciais, assim definidos em decreto da respectiva autoridade federativa. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com 

redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, observado o 

disposto nos incisos I e II do § 6º-B deste artigo, quando afetarem a execução de serviços 

públicos e de atividades essenciais, inclusive os regulados, concedidos ou autorizados, 

somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que haja articulação prévia com o 

órgão regulador ou o poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 

11/8/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à ação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e de atividades essenciais, definidos conforme previsto 

no § 9º deste artigo, e as cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento 

de gêneros necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 

20/3/2020, convertida e com redação dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 
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Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por máscara de proteção 

individual, conforme a legislação sanitária e na forma de regulamentação estabelecida pelo 

Poder Executivo federal, para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao 

público, em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

I - veículos de transporte remunerado privado individual de passageiros por 

aplicativo ou por meio de táxis; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

II - ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

III - estabelecimentos comerciais e industriais, templos religiosos, 

estabelecimentos de ensino e demais locais fechados em que haja reunião de pessoas. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelo ente federado competente, devendo ser 

consideradas como circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I - ser o infrator reincidente; 

II - ter a infração ocorrido em ambiente fechado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional 

e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas 

por decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento 

da multa prevista no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, 

vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na 

Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa pelo 

descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo às populações vulneráveis 

economicamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo 

Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A 

do DOU de 8/9/2020) 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada no caso de pessoas 

com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou 

com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de 

proteção facial, conforme declaração médica, que poderá ser obtida por meio digital, bem 

como no caso de crianças com menos de 3 (três) anos de idade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser artesanais ou 

industriais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a pandemia da Covid-

19 são obrigados a fornecer gratuitamente a seus funcionários e colaboradores máscaras de 

proteção individual, ainda que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos 

de proteção individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde do trabalho. 

(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 
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§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo acarretará a 

imposição de multa definida e regulamentada pelos entes federados, observadas na gradação 

da penalidade: 

I - a reincidência do infrator; 

II - a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que será considerada 

como circunstância agravante; 

III - a capacidade econômica do infrator. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por decreto ou por ato 

administrativo do respectivo Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis 

pela fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no § 1º 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este artigo deverão 

afixar cartazes informativos sobre a forma de uso correto de máscaras e o número máximo de 

pessoas permitidas ao mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. 

(Parágrafo vetado na republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 

6/7/2020, e restabelecido pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das 

ADPFs nºs 714, 715 e 718, publicadas no DOU de 23/2/2021) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020)  

 

Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei 

somente serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou municipais que estabeleçam 

multa com hipótese de incidência igual ou semelhante. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, 

de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e 

publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do art. 3ºA e no § 1º 

do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados em portais de 

transparência ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, para fins de prestação de 

contas. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da 

República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 

8/9/2020) 

 

Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em estabelecimentos de saúde 

aos profissionais de saúde e aos profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos 

previstos no art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, respeitados os 

protocolos nacionais de atendimento médico. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 

2/7/2020) 

 

Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual nos 

estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de cumprimento de medidas 

socioeducativas, observado o disposto no caput do art. 3º-B desta Lei. (Artigo vetado na 

republicação da Lei nº 14.019, de 2/7/2020, veiculada  no DOU de 6/7/2020, e restabelecido 
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pelo Supremo Tribunal Federal nos termos das Decisões das ADPFs nºs 714, 715 e 718, 

publicadas no DOU de 23/2/2021) 

 

Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público deverão atuar em 

colaboração com o poder público na fiscalização do cumprimento das normas de utilização 

obrigatória de máscaras de proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e 

meios de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em desacordo com as normas 

estabelecidas pelo respectivo poder concedente. 

Parágrafo único. O poder público concedente regulamentará o disposto neste 

artigo, inclusive em relação ao estabelecimento de multas pelo seu descumprimento. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas empresas, 

concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra forma de empreendimento, bem 

como o setor privado de bens e serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação 

de doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do interior de veículos de 

toda natureza usados em serviço e a disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e 

saneantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e regulamentada pelo Poder 

Executivo do ente federado competente, o estabelecimento autorizado a funcionar durante a 

pandemia da Covid-19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por cento) 

em locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas rolantes. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 14.019, de 2/7/2020, vetado pelo Presidente da República, mantido pelo 

Congresso Nacional e publicado na Edição Extra A do DOU de 8/9/2020) 

 

Art. 3º-I. (VETADO na Lei nº 14.019, de 2/7/2020) 

 

Art. 3º-J Durante a emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019, o poder público e os empregadores ou contratantes adotarão, 

imediatamente, medidas para preservar a saúde e a vida de todos os profissionais 

considerados essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, são considerados profissionais 

essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem pública: 

I - médicos; 

II - enfermeiros; 

III - fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, fonoaudiólogos e profissionais 

envolvidos nos processos de habilitação e reabilitação; 

IV - psicólogos; 

V - assistentes sociais; 

VI - policiais federais, civis, militares, penais, rodoviários e ferroviários e 

membros das Forças Armadas; 

VII - agentes socioeducativos, agentes de segurança de trânsito e agentes de 

segurança privada; 

VIII - brigadistas e bombeiros civis e militares; 

IX - vigilantes que trabalham em unidades públicas e privadas de saúde; 

X - assistentes administrativos que atuam no cadastro de pacientes em unidades de 

saúde; 

XI - agentes de fiscalização; 

XII - agentes comunitários de saúde; 

XIII - agentes de combate às endemias; 
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XIV - técnicos e auxiliares de enfermagem; 

XV - técnicos, tecnólogos e auxiliares em radiologia e operadores de aparelhos de 

tomografia computadorizada e de ressonância nuclear magnética; 

XVI - maqueiros, maqueiros de ambulância e padioleiros; 

XVII - cuidadores e atendentes de pessoas com deficiência, de pessoas idosas ou 

de pessoas com doenças raras; 

XVIII - biólogos, biomédicos e técnicos em análises clínicas; 

XIX - médicos-veterinários; 

XX - coveiros, atendentes funerários, motoristas funerários, auxiliares funerários e 

demais trabalhadores de serviços funerários e de autópsias; 

XXI - profissionais de limpeza; 

XXII - profissionais que trabalham na cadeia de produção de alimentos e bebidas, 

incluídos os insumos; 

XXIII - farmacêuticos, bioquímicos e técnicos em farmácia; 

XXIV - cirurgiões-dentistas, técnicos em saúde bucal e auxiliares em saúde bucal; 

XXV - aeronautas, aeroviários e controladores de voo; 

XXVI - motoristas de ambulância; 

XXVII - guardas municipais; 

XXVIII - profissionais dos Centros de Referência de Assistência Social (Cras) e 

dos Centros de Referência Especializados de Assistência Social (Creas); 

XXIX - servidores públicos que trabalham na área da saúde, inclusive em funções 

administrativas; 

XXX - outros profissionais que trabalhem ou sejam convocados a trabalhar nas 

unidades de saúde durante o período de isolamento social ou que tenham contato com pessoas 

ou com materiais que ofereçam risco de contaminação pelo novo coronavírus. 

§ 2º O poder público e os empregadores ou contratantes fornecerão, 

gratuitamente, os equipamentos de proteção individual (EPIs) recomendados pela Anvisa aos 

profissionais relacionados no § 1º deste artigo que estiverem em atividade e em contato direto 

com portadores ou possíveis portadores do novo coronavírus, considerados os protocolos 

indicados para cada situação. 

§ 3º Os profissionais essenciais ao controle de doenças e à manutenção da ordem 

pública que estiverem em contato direto com portadores ou possíveis portadores do novo 

coronavírus terão prioridade para fazer testes de diagnóstico da Covid-19 e serão 

tempestivamente tratados e orientados sobre sua condição de saúde e sobre sua aptidão para 

retornar ao trabalho. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.023, de 8/7/2020) 

 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição ou contratação de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 14.035, de 11/8/2020) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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